
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 09
SESSÃO ORDINÁRIA DE 03/6/2013
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



Considerando que as ruas da Vila Maria não contam com varrição periódica e estão com folhas e lixo espalhados pelas mesmas, 




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, depois de cumpridas as formalidades regimentais,                determinar as providências necessárias, visando efetuar a varrição nas vias públicas da Vila Maria, atendendo dessa forma as reivindicações dos moradores do mencionado local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de junho de 2013.
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